
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº. 610/2022- SETOR PESSOAL

 
REVOGA A PORTARIA 510/2022 DE 22 DE
JUNHO DE 2022 – QUE CONVOCOU PARA
REGIME SUPLEMENTAR DE TRABALHO
DE 22 HORAS SEMANAIS A PROFESSORA
MUNICIPAL JOSIANE CAMARGO
RODRIGUES.

 
João Edécio Graef, Prefeito Municipal de Independência,
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,
REVOGA a Portaria n° 510/2022, que convocou a Sr.ª.
JOSIANE CAMARGO RODRIGUES, Professor, Nível 02,
Classe “A”, 22 horas semanais, matrícula 2675, Regime
Estatutário, para Regime Suplementar de trabalho de 22horas
na EMEF Presidente Getúlio Vargas, para substituir a
professora Eliria Mulder Schweigert, que se encontrava de
atestado para tratamento de saúde, sendo seu último dia
15/07/2022. A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação com efeitos retroativos a 15/07/2022.
 
Independência/RS, 22 de julho de 2022.
 
JOÃO EDÉCIO GRAEF
Prefeito Municipal

 
ADEMIR MATIELLI
Secretário de Administração
 
Registre-se e Publique-se.
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